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Camarade Vereadores ndo pode legistar sobre bicicletas
elétricas
21/05/2022
A Constituicéo Federal estabelece como competéncia privativada Unido legislar sobre transito e transportes. Esse

entendimento foi adotado pelo Org&o Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo para anular umalei de Andradina (SP),
de iniciativa parlamentar, que dispde sobre o uso de bicicletas el étricas e scooters no municipio.

Reproducéo

ReproducgoCamara de V ereadores ndo tem competéncia para regulamentar uso de bicicletas elétricas

Na acdo, a Prefeitura de Andradina sustentou que alei questionada ofendeu o principio da separacdo de poderes, além de
interferir na administragdo publica, invadindo a reserva da administracéo ao tratar da organizacéo do municipio. Ao julgar
a acdo procedente, o relator, desembargador Damido Cogan, destacou a competéncia privativa da Uni&o paralegislar
sobre transito e transportes.

"Cabe, portanto, & Unido legislar sobre assuntos nacionais de transito e transporte, aos Estados a regulamentacéo e
provimento dos aspectos regionais e a circulacdo intermunicipal em seu territdrio, cabendo aos municipios a ordenacéo do
transito urbano, que é de seu interesse local, consoante o artigo 30, incisos |, I e V, da Constituicdo".

O magistrado afirmou que a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal é robusta em declarar ainconstitucionalidade de
leis municipais que dispdem sobre transito e transporte de forma diversa dos parametros fixados pelo legislador federal,
por se tratar de matéria da competéncia privativa da Uni&o.

Ele observou ainda que, em @mbito federal, o0 Conselho Nacional de Transito (Contran), 6rgéo responsavel por
regulamentar a Politica Nacional de Transito, ja editou resolucfes que tratam de bicicletas el étricas. Para Cogan, também
nado prospera o argumento da Camara de Andradina de exercicio de competéncia legidativa suplementar, pois o caso ndo
envolve competéncia comum ou concorrente, mas, sim, privativa da Uniéo.

"A competéncia constitucional dos municipios paralegislar sobre interesse local ndo tem o a cance de estabel ecer normas
gue a propria Constituicdo, na reparticéo das competéncias, atribui a Unido ou aos Estados, conforme entendimento
consolidado pelo STF. Diante de tal quadro, analisando os dispositivos dalei municipal, se verifica ofensa ao pacto
federativo", acrescentou ele. A decisdo foi unanime.
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